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CONVITE

A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, por meio da Secretaria Municipal de Saúde,
convida Vossa Senhoria e Família para Audiência Pública da Saúde referente ao 4º trimestre de
2008, a realizar-se no dia 30 de janeiro de 2009 (sexta-feira), às 15 horas, no Plenário da
Câmara Municipal de Vereadores.

Contamos com sua valiosa presença, imprescindível para o sucesso do evento.
Telêmaco Borba, 12 de janeiro de 2009.

       Ricardo Arcanjo Eros Danilo Araújo
           Secretário Municipal de Saúde Prefeito municipal

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, por meio da Secretaria Municipal de Saúde,
convida Vossa Senhoria e Família para Audiência Pública da Saúde referente ao 4º trimestre
de 2008, a realizar-se no dia 30 de janeiro de 2009 (sexta-feira), às 15 horas, no Plenário da
Câmara Municipal de Vereadores.

Contamos com sua valiosa presença, imprescindível para o sucesso do evento.
Telêmaco Borba, 12 de janeiro de 2009.

Ricardo Arcanjo
Secretário Municipal de Saúde

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal
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EXTRATOS CONTRATUAIS N.º 001/2009
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P O R T A R I A   Nº  2 0 9 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº
1341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º  AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (um

mil e quinhentos reais), a EROS DANILO ARAÚJO, Prefeito Municipal, RG Nº 1.101.915-3
SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00      Serviços de Terceiros - PJ R$ 1.500,00
Total: R$ 1.500,00
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de janeiro

de 2009.

                                            EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA
Secretário Municipal de Finanças

P O R T A R I A   Nº  2 0 9 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º  AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (um

mil e quinhentos reais), a SÉRGIO UBIRATÃ ALVES DE FREITAS, Secretario Geral do
Gabinete, RG Nº 5.733.200-0 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00      Material de Consumo R$ 1.500,00
Total: R$ 1.500,00
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de janeiro

de 2009.

                                             EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA
Secretário Municipal de Finanças

D E C R E T O N.º 1 5 4 3 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA,ocupante do cargo

denominado Procurador do Município,  para o cargo em comissão de Procurador Adjunto,
simbolo CC-3, da Procuradoria Adjunta, do Órgão de Assessoramento, do Órgão de Direção
Superior a partir de 06 de janeiro de 2009.

Paragrafo Único. Declarar vago a Função Gratificada de Procurador Auditor, simbolo FG-
10, no Órgão de Atuação Programática, do Órgão de Direção Superior.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro

de 2009.

EROS DANILO ARAÚJO
      Prefeito Municipal

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

DECRETO N.º 1 5 4 3 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Procurador Auditor, Símbolo FG-10, no Órgão

de Atuação Programática, do Órgão de Direção Superior, ao servidor SANDRO ROMÃO,
ocupante do cargo efetivo de Procurador do Município, na mesma Lotação supracitada, a
partir de 06 de janeiro de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro

de 2009.

EROS DANILO ARAÚJO
      Prefeito Municipal

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 1 5 4 2 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ELI MARIA SCHARAIBER LOBO, ocupante do cargo

em comissão de Assistente II , lotado na Seção de Paisagismo e Meio Ambiente, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 03 de dezembro de 2008 à 17 de dezembro de
2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 028/2009.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a),o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  -  A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de janeiro de

2009.

EROS DANILO ARAÚJO
      Prefeito Municipal

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

D E C R E T O   N.º  1 5 4 3 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas, em conformidade com o art. 81, IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E
Art. 1º Fica autorizado as Servidoras MARIANA DORANEM – Matrícula 21327, Assistente I, com

registro na Delegacia Regional do Trabalho sob o nº Pr/005202.7 e JOSIANE HAUAS – Matrícula 21161,
Assistente I, com registro na Delegacia Regional do Trabalho sob o nº Pr/003680.3,  a assinar em conjunto
com o Chefe de Divisão de Recursos Humanos, os documentos relacionados com  o Perfil Profissiográfico
Previdenciário Profissional, de acordo com as normas instituídas pelo Instituto Nacional de Seguridade
Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de 2009.

EROS DANILO ARAÚJO
      Prefeito Municipal

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município
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D E C R E T O   Nº 1 5 4 3 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora LUCELI PRESTES, ocupante do

cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada no PSF-Nossa Senhora de Fátima -
ACS, Programa Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, no período
de 12 de janeiro de 2009 a   11 de maio de 2009, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º
969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º
160/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de

2009.

     ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município       Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 4 3 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora NILCEA PEREIRA BETIM

ARCANJO, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada no PSF-
Socomim -ACS, Programa Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde,
no período de 05 de janeiro de 2009 a   04 de maio de 2009, nos termos do Art. 127 da Lei
Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativos N.º 059/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de janeiro de

2009.

     ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município       Prefeito Municipal
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